
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2010 1ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 3012

Curso Superior: 8016

Universidade de Aveiro - Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Águeda

Tecnologias da Informação

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 7 710 64
2ª 7 210 18
3ª 11 116 9
4ª 19 127 9
5ª 13 019 0
6ª 13 019 0

Total 70 11

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Açores 1 1 01 04
Madeira 1 1 01 08
Geral 70 11100 10017

Total 72 11

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Cursos Profissionais (D.L. 74/2004 14 120 9N600

Informática 13 419 36N082

Ciências e Tecnologias (DL 272/2 13 119 9NC60

Ciências e Tecnologias 11 216 18N060

Ciências Socioeconómicas (DL 27 3 24 18NC61

Electrotecnia e Electrónica 3 04 0N081

Técnico de informática/gestão 2 13 9P472

Artes Visuais 2 03 0N064

Multimédia 1 01 0N084

Administração 1 01 0N085

Informática (VCT) 1 01 0NA12

Agrupamento 1 / informática 1 01 0R813

Artes Visuais (DL 272/2007) 1 01 0NC64

Técnico de sistemas de informaçã 1 01 0P470

Dec.-Lei 357/2007 (todas as vias) 1 01 0Q965

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Aveiro 38 854 73
Porto 8 111 9
Leiria 5 07 0
Lisboa 4 06 0
Coimbra 4 16 9
Braga 3 04 0
Santarém 2 13 9
R. A. Madeira 1 01 0
R. A. Açores 1 01 0
Viseu 1 01 0
Vila Real 1 01 0
Viana do Castelo 1 01 0
Setúbal 1 01 0

Total 70 11

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 122,2
Prova de ingresso 108,5
Média do 12º ano 129,5
Média do 10º/11º ano 129,5

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 63 1090 91
Femin. 7 110 9

Total 70 11

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 0
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0
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